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PAUTA DA SESSÃO ORDINARIA Nº.32 DE 25 DE NOVEMBRO 

 

 

01 – PRESIDENTE DECLARA ABERTA ESTA SESSÃO ORDINARIA. 

                                                                       

                                                                                                                                                                                                                                    

02 – CHAMADA DOS VEREADORES 

 

03 – LEITURA DO TRECHO DA BIBLIA SAGRADA.                                                     

                                                                                                                                           

04 – LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS ATAS DE NºS.1.062, 1.063 E 

1.064/2025   
 

05 –   EXPEDIENTE DO DIA: 

 

PROJETO: 

 

INDICAÇÕES: 
 
286 - CONSTRUÇÃO DE DOIS PONTOS DE ÔNIBUS: UM NA COMUNIDADE DA VÁRZEA, NAS 

PROXIMIDADES DA RESIDÊNCIA DO SR. DAVI; E O SEGUNDO NA FAZENDA CABORONGA 

PRÓXIMO À RESIDÊNCIA DO SR. DI, NESTE MUNICÍPIO, AUTORIA DO VEREADOR 

GENIVALDO 

287 - TROCA DE LÂMPADAS NOS POSTES DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA COMUNIDADE DA 

VÁRZEA, PRÓXIMO A RESIDÊNCIA DA SENHORA MARISA, ASSIM COMO NA COMUNIDADE DO 

BREJO E OUTRAS DEMANDAS, NESTE MUNICÍPIO, AUTORIA DO VEREADOR JESUÍNO  

288 – PLANTIO DE ÁRVORES EM FRENTE AO CEMITÉRIO MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA 

PURIFICAÇÃO, AUTORIA DO VEREADOR NAILTON 

 

289 - CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO PARA OS JOGADORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO 

LOTEAMENTO PORTEIRA, AUTORIA DO VEREADOR NAILTON 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

06 – ORDEM DO DIA:  

 

- LEITURA DO PARECER AO PROJETO DE LEI Nº.545/2025 DE AUTORIA DO 

VEREADOR ALEX SANDRO. Dispõe sobre a implantação do Pronto Atendimento – PA no 

Município de Irará, e dá outras providências. DISCUSSÃO, VOTAÇÃO 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº.545/2025 DE AUTORIA DO VEREADOR ALEX 
SANDRO. Dispõe sobre a implantação do Pronto Atendimento – PA no Município de Irará, e dá 

outras providências. Em primeira discussão o referido Projeto de Lei 
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- LEITURA DO PARECER AO PROJETO DE LEI Nº.546/2025 DE AUTORIA DO 

VEREADOR ROZENDO. Estabelece o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a 
realização de consultas e exames especializados classificados como prioridade alta 
no âmbito da rede pública municipal de saúde e dá outras providências. DISCUSSÃO, 

VOTAÇÃO 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº.546/2025 DE AUTORIA DO VEREADOR ROZENDO. 
Estabelece o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a realização de consultas e 
exames especializados classificados como prioridade alta no âmbito da rede pública 
municipal de saúde e dá outras providências. Em primeira discussão o referido Projeto de 

Lei. 

 

- LEITURA DO PARECER AO PROJETO DE LEI Nº.547/2025 DE AUTORIA DO 

VEREADOR ALEX SANDRO. Dispõe sobre a regulamentação do serviço de transporte de 

pequenas cargas, denominado “Táxi Especial”, no Município de Irará – Bahia, estabelecendo 
critérios para a prestação do serviço, requisitos para licenciamento, modalidades de 
atendimento e dá outras providências. DISCUSSÃO, VOTAÇÃO 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº.547/2025 DE AUTORIA DO VEREADOR ALEX 

SANDRO. Estabelece o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a realização de 
consultas e exames especializados classificados como prioridade alta no âmbito da 
rede pública municipal de saúde e dá outras providências. Em primeira discussão o 

referido Projeto de Lei. 

 

- LEITURA DE PROPOSTA A EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA Nº01/2025 Ao Projeto 

de Lei nº 748/2025. ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI Nº.748/2025 E 

ACRESCENTA ARTIGO DE REVOGAÇÃO, AUTORIA DA VEREADORA JASCIENE 

 
- PARECER VERBAL A PROPOSTA A EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA Nº01/2025 

Ao Projeto de Lei nº 748/2025, ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI Nº 748/2025 E 

ACRESCENTA ARTIGO DE REVOGAÇÃO. AUTORIA DA VEREADORA JASCIENE 

Em discussão 

Em votação 

Resultado 

 
- LEITURA DE PROPOSTA A EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA Nº01/2025 Ao Projeto 

de Lei nº 748/2025. ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI Nº 748/2025 E 

ACRESCENTA ARTIGO DE REVOGAÇÃO, AUTORIA DA VEREADORA JASCIENE 

Em discussão 

Em votação 
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Resultado 

 

 - LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº.748/2025 DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO,  

 
 - EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O REFERIDO PROJETO DE LEI. 

 

08 – A PALAVRA FRANQUEADA AOS SENHORES VEREADORES 

 

09 – DECLARA ENCERRADA A SESSÃO ORDINÁRIA, A PROXIMA DIA 02 

/12/2025  
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